
 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 5.292, DE 11 DE JULHO DE 2014                                                                                             
 

 

“Amplia a área do Núcleo Urbano Principal 

e cria a Zona Especial de Interesse Social 

(ZEIS)” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a seguinte 

Lei Complementar: 

 

Art. 1º - Fica ampliada a Macrozona Urbana 1 (MZU.1), contígua do 

núcleo urbano principal, com uma área de 77.836,00m2, constante do mapa anexo, que 

fica fazendo parte integrante da presente lei. 

 

Art. 2º - Fica criada a Zona Especial de Interesse Social -ZEIS, com as 

seguintes áreas: 148.618,16m2, localizada na Estrada Municipal José Maria de Campos – 

Chácara Santa Terezinha s/n – continuação da Avenida Getúlio Vargas – Bairro dos Pires; 

e 77.836,00 m2, localizada na Estrada Vicinal Itapira/Mogi Guaçu – Sítio Santana e 

Taquara do Reino – Bairro dos Pires. 

 

Parágrafo Único – O mapa com a localização das áreas fica fazendo parte 

integrante da presente Lei. 

 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 11 de julho de 2014. 

 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e afixada 

no Quadro de Editais na data supra. 

 
 

DANIELA RODRIGUES OLIVEIRA 
CHEFE DE ATOS OFICIAIS 

 


